
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE  LICITAÇÃO N°
007/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03030001/2022

 
 
            RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no
inciso II, art. 24 da Lei Federal n 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas  alterações  posteriores  e  em  consonância  com  o  Parecer
Jurídico acostado aos autos, para a contratação da Pessoa Jurídica:
B B  P R O D U Ç Õ E S ,  S E R V I Ç O S  E  E V E N T O S ,  C N P J :
14.935.157/0001-13, sediada na 10A Rua Miguel Veras Saldanha,
nº 28, 12 de Junho, Janduís – RN, CEP: 59690-000, no valor total de
R$  16.800,00  (Dezesseis  mil  e  oitocentos  reais),  destinado  à
Contratação  de  Pessoa  Jurídica  especializada  na  prestação  de
serviços de cobertura de sessões e eventos, incluindo serviços de
criação e edição de design e mídia.
 
                        RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto
das  Licitações,  a  Declaração  de  Dispensa  de  Licitação  da  Sra.
TATIANE  DAYANY  SALDANHA  DE  QUEIROZ,  Agente
Administrativo - Responsável pelo Setor de Compras, determinando
que se proceda à publicação do devido extrato.
 
Baraúna/RN, 18 de março de 2022.
 
 
 
 
FABRÍCIO DE SOUSA CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal de Baraúna/RN
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